
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores
Públicos Civis da União, das autarquias e das
fundações públicas federais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

...................................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DOS DIREITOS E VANTAGENS

...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS VANTAGENS

...................................................................................................................................................................

Seção II
 Das Gratificações e Adicionais

Subseção I
 Da Retribuição pelo Exercício de Função de Direção, Chefia e Assessoramento

* Subseção I com denominação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.

Art. 62. Ao servidor ocupante de cargo efetivo investido em função de direção, chefia ou
assessoramento, cargo de provimento em comissão ou de Natureza Especial é devida retribuição pelo
seu exercício.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
Parágrafo único. Lei específica estabelecerá a remuneração dos cargos em comissão de

que trata o inciso II do art. 9º.
* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.

Art. 62-A-. Fica transformada em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI a
incorporação da retribuição pelo exercício de função de direção, chefia ou assessoramento, cargo de
provimento em comissão ou de Natureza Especial a que se referem os arts. 3º e 10 da Lei nº 8.911, de
11 de julho de 1994, e o art. 3º da Lei nº 9.624, de 2 de abril de 1998.

* Artigo, caput, acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 04/09/2001.
Parágrafo único. A VPNI de que trata o caput deste artigo somente estará sujeita às

revisões gerais de remuneração dos servidores públicos federais.
* § único acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 04/09/2001.

...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.526, DE 4 DE OUTUBRO DE 2007

Fixa a remuneração dos cargos e funções
comissionadas da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional; revoga dispositivos das Leis
nºs 10.470, de 25 de junho de 2002, 10.667, de 14 de
maio de 2003, 9.650, de 27 de maio de 1998, 11.344,
de 8 de setembro de 2006, 11.355, de 19 de outubro de
2006, 8.216, de 13 de agosto de 1991, 8.168, de 16 de
janeiro de 1991, 10.609, de 20 de dezembro de 2002,
9.030, de 13 de abril de 1995, 10.233, de 5 de junho de
2001, 9.986, de 18 de julho de 2000, 10.869, de 13 de
maio de 2004, 8.460, de 17 de setembro de 1992, e
10.871, de 20 de maio de 2004, e da Medida
Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001; e dá
outras providências.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 375, de
2007, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso
Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1o  remuneração dos cargos em comissão da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional passa a ser a constante do Anexo I desta Lei

Art. 2o  servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego em qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal, investido nos cargos a que se refere o art.
1o desta Lei, poderá optar por uma das remunerações a seguir discriminadas:

I - a remuneração do cargo em comissão, acrescida dos anuênios;
II - a diferença entre a remuneração do cargo em comissão e a remuneração do cargo

efetivo ou emprego; ou
III - a remuneração do cargo efetivo ou emprego, acrescida do percentual de 60%

(sessenta por cento) do respectivo cargo em comissão.
§ 1o  docente da carreira de Magistério, integrante do Plano Único de Classificação e

Retribuição de Cargos e Empregos, a que se refere a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987, submetido
ao Regime de Dedicação Exclusiva, poderá ocupar Cargo de Direção - CD ou Função Gratificada -
FG, nas Instituições Federais de Ensino, sendo-lhe facultado optar, quando ocupante de CD, nos
termos do inciso III do caput deste artigo.

§ 2o O docente a que se refere o § 1o deste artigo cedido para órgãos e entidades da União,
para o exercício de cargo em comissão de Natureza Especial ou do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores, de níveis DAS 4, DAS 5 ou DAS 6, ou equivalentes, quando optante pela remuneração do
cargo efetivo, perceberá o vencimento acrescido da vantagem relativa ao regime de dedicação
exclusiva.
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§ 3o O acréscimo previsto no § 2o  deste artigo poderá ser percebido, no caso de docente
cedido para o Ministério da Educação para o exercício de cargo em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores, de nível DAS 3.
...................................................................................................................................................................

ANEXO II

FUNÇÕES COMISSIONADAS TÉCNICAS, GRATIFICAÇÕES TEMPORÁRIAS DO SISTEMA
DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA, FUNÇÕES COMISSIONADAS DO INSS, FUNÇÕES

COMISSIONADAS DO BANCO CENTRAL, GRATIFICAÇÃO POR SERVIÇO
EXTRAORDINÁRIO, CARGOS COMISSIONADOS TÉCNICOS DAS AGÊNCIAS

REGULADORAS E FUNÇÕES COMISSIONADAS DO DNPM
(Redação dada pela Lei nº 12.002, de 2009)

a) FUNÇÕES COMISSIONADAS TÉCNICAS - FCT
FUNÇÃO COMISSIONADA VALOR UNITÁRIO VALOR DA OPÇÃO

TÉCNICA (EM REAIS) (EM REAIS)
FCT 1 5.462,89 1.638,87
FCT 2 4.581,92 1.374,59
FCT 3 3.843,02 1.229,76
FCT 4 3.223,29 1.095,92
FCT 5 2.703,48 1.000,28
FCT 6 2.267,53 907,00
FCT 7 1.901,84 836,80
FCT 8 1.595,15 781,62
FCT 9 1.337,90 735,86
FCT 10 1.122,15 695,74
FCT 11 941,18 658,82
FCT 12 789,41 631,54
FCT 13 662,11 595,89
FCT 14 555,33 555,33
FCT 15 465,78 465,78

b) GRATIFICAÇÕES TEMPORÁRIAS DO SISTEMA DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA -
SIPAM-GTS

NÍVEL VALOR UNITÁRIO (EM REAIS)
GTS - 3 3.194,67
GTS - 2 2.500,17
GTS - 1 2.083,48

c) FUNÇÕES COMISSIONADAS DO INSS
NÍVEL VALOR UNITÁRIO (EM REAIS)
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FCINSS-1 1.269,44
FCINSS-2 1.616,82
FCINSS-3 2.425,24

d) FUNÇÕES COMISSIONADAS DO BANCO CENTRAL
DIREÇÃO/ASSESSORAMENTO

CÓDIGO VALOR UNITÁRIO (EM REAIS)
FDS-1/FDJ-1 6.704,27
FDE-1/FCA-1 5.686,60
FDE-2/FCA-2 4.378,75
FDT-1/FCA-3 3.127,29
FDO-1/FCA-4 2.475,42

FCA-5 1.100,18
SUPORTE

CÓDIGO VALOR UNITÁRIO (EM REAIS)
FST-1 756,38
FST-2 550,10
FST-3 412,57

e) GRATIFICAÇÃO POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO
DENOMINAÇÃO CÓDIGO VALOR UNITÁRIO (EM REAIS)

Coordenador Técnico GSE-1 1.037,41
Coordenador de Informática GSE-2 1.037,41

Assistente Técnico GSE-3 555,75
Coordenador de Área GSE-4 778,04

Coordenador de Sub-Área GSE-5 555,75
Agente de Coleta Municipal GSE-6 333,45
Coordenador Administrativo GSE-7 778,04
Assistente Administrativo GSE-8 555,75

f) CARGOS COMISSIONADOS TÉCNICOS DAS AGÊNCIAS REGULADORAS
CCT V 2.186,60
CCT IV 1.597,88
CCT III 962,48
CCT II 848,48
CCT I 751,29

g) FUNÇÕES COMISSIONADAS DO DNPM - FCDNPM (Incluído pela Lei nº 12.002, de 2009)
FUNÇÃO VALOR UNITÁRIO (R$)

FCDNPM-1 1.186,39
FCDNPM-2 1.511,05
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FCDNPM-3 2.266,58
FCDNPM-4 3.837,62

...................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................


